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RESUMO	 O licenciamento ambiental é um dos instrumentos mais importantes da política ambiental brasileira que visa 
evitar, mitigar, compensar ou reparar danos ambientais de projetos capazes de causar degradação ambiental. 
Contudo, setores empresariais e políticos têm criticado os custos e a demora para aprovação das licenças 
ambientais pelos órgãos ambientais. A atividade de parcelamento de solo urbano está sujeita ao controle 
do licenciamento. Quando a ocupação de um parcelamento ocorre informalmente, antes da autorização dos 
órgãos competentes, no Distrito Federal (DF) - unidade federativa brasileira em que está situada a capital do 
Brasil - é aplicado o licenciamento ambiental corretivo. O objetivo deste estudo é avaliar e discutir os fatores 
que influenciam os custos e o tempo do licenciamento de parcelamentos de solos urbanos informais no DF 
para fins residenciais. Trata-se de uma pesquisa com abordagem mista em que foi realizada análise documental 
(requerimentos, ofícios, manifestações técnicas e licenças ambientais) em 47 processos de licenciamento 
ambiental de parcelamento de solo urbano em regularização no DF. Os resultados permitiram concluir que o 
licenciamento ambiental corretivo pode ser custoso (recursos humanos e financeiros) e moroso (longo tempo 
até a emissão da licença), dependendo das peculiaridades do projeto, não sendo esse ônus responsabilidade 
exclusiva do órgão ambiental. O proponente, competências do planejamento urbano, regulamentações e a 
desarticulação com outros instrumentos contribuem para a ineficiência do licenciamento. 

	 Palavras-chave: licenciamento ambiental; avaliação de impacto; efetividade transativa; parcelamento de solo 
urbano; licenciamento ambiental corretivo.
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ABSTRACT	 Environmental licensing is one of the most important instruments of Brazilian environmental policy, aiming to 
prevent, mitigate, compensate for, or rectify environmental damage caused by projects that have the potential 
to cause environmental degradation. However, business sectors and politicians have criticized the costs and the 
delay in approving environmental licenses by environmental agencies. The urban land subdivision is subject 
to licensing control. When the occupation of a subdivision occurs irregularly, before the authorization of the 
competent agencies, corrective environmental licensing is applied in the Federal District (FD). The objective 
of this study is to evaluate and discuss the factors that influence the costs and time of licensing informal 
settlements in the FD, the state where the capital of Brazil is located, for residential purposes. This is research 
with a mixed approach in which documentary analysis was carried out (applications, technical manifestations, 
and environmental licenses) in 47 environmental licensing processes for urban land subdivision regularization 
in the FD. The results allowed us to conclude that corrective environmental licensing can be costly (human 
and financial resources) and time-consuming (long time until the issuance of the license), depending on the 
peculiarities of the project, and this burden is not the exclusive responsibility of the environmental agency. 
The proponent, urban planning competencies, regulations, and the disarticulation with other instruments 
contribute to the inefficiency of licensing. 

	 Keywords: environmental licensing; impact assessment; transactive effectiveness; informal settlement; 
corrective environmental licensing.

1. Introdução

O Licenciamento Ambiental (LA) é um dos 
instrumentos mais importantes da Política Nacio-
nal do Meio Ambiente que licencia atividades ou 
empreendimentos capazes de causar degradação 
ambiental. O órgão ambiental competente (federal, 
estadual ou municipal) é responsável por expedir as 
licenças ambientais após a avaliação dos documen-
tos, projetos e estudos ambientais apresentados pelo 
proponente (Brasil, 1990). O LA foi instituído como 
um instrumento preventivo da gestão ambiental 
para, mediante uma avaliação prévia dos potenciais 
impactos de determinado projeto, induzir formas 
sustentáveis nas intervenções e atividades humanas 
no ambiente (Agra Filho, 2021). Contudo, o setor 
empresarial há tempos critica os custos e a demora 
para obtenção das licenças ambientais, responsabi-
lizando o LA pelo menor desempenho econômico 
no país (CNI, 2013; Pontes et al., 2019) por ser 
um instrumento tecnocrático e descontextualizado 

da realidade onde opera (Chagas & Vasconcelos, 
2019).

Os órgãos ambientais brasileiros são frequen-
temente acusados pela morosidade no LA (Bragag-
nolo et al., 2017). O tempo e o custo financeiro do 
empreendimento durante o LA são prioridades para 
os proponentes dos projetos, enquanto a qualida-
de ambiental fica em segundo plano (Almeida & 
Montaño, 2017). Para o órgão ambiental o tempo 
para desenvolver os estudos ambientais é curto, 
enquanto o proponente/empreendedor acredita que 
o tempo é mais longo que o necessário (Duarte et 
al., 2017; Kahangirwe & Vanclay, 2022). A lite-
ratura ainda é escassa em relação à descrição dos 
aspectos que permitam compreender os fatores 
intervenientes no tempo de tramitação dos proces-
sos, o que deixa espaço para que se entenda o LA 
como um processo longo e custoso devido às ine-
ficiências do órgão ambiental (World Bank, 2008; 
Almeida & Montaño, 2017; Fonseca et al., 2017). 
Contudo, evidências têm sugerido que motivos 
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como o descumprimento de exigências ambientais 
normativas pelos proponentes e complementações 
de informações (Fonseca & Ferreti, 2022), excesso 
de informações irrelevantes nos estudos ambientais 
(Fernández et al., 2018), normas imprecisas e falta 
de procedimentos (ABEMA, 2013), baixa quali-
dade dos estudos ambientais (Silva Junior, 2018) 
e demora do proponente/consultor em responder 
às complementações de informações solicitadas 
pelo órgão ambiental (Almeida & Montaño, 2017) 
prejudicam a eficiência do LA . 

Essa ineficiência do LA tem sido um argumen-
to utilizado por movimentos políticos e empresariais 
para necessidade de simplificação do instrumento 
(Barros et al., 2017), visando reduzir o tempo de 
emissão das licenças ou dispensando de licen-
ciamento determinadas atividades (Brasil, 2021; 
Amuah et al., 2023; Veronez & Montaño, 2024). 
O texto do Projeto de Lei Geral do Licenciamento 
Ambiental (PLGLA) (Brasil, 2021), que estabelece 
as normas gerais para o licenciamento ambiental, já 
aprovado pela Câmara dos Deputados e encaminha-
do para o Senado Federal, evidencia a preocupação 
em simplificar o LA.  A proposta legislativa foca 
na redução de tempo, seja por instituir licenças 
simplificadas ou por dispensar o LA para atividades 
atualmente consideradas de significativo impacto 
ambiental, como sistemas e estações de tratamento 
de água e esgoto.

Essa flexibilização da avaliação de impactos 
restrita ao tempo de emissão da licença é criticada 
pela literatura (Enríquez-Salamanca, 2021; Fischer 
et al., 2023). Impactos socioambientais negativos e 
significativos são negligenciados em favor da cele-
ridade do processo (Sánchez et al., 2019; Fonseca, 
2022; Amuah et al., 2023). Há uma escassez de estu-
dos que explorem empiricamente fatores utilizados 

como argumentos para simplificação do LA, como 
tempo e custos (Fonseca, 2022), especialmente para 
empreendimentos que já se instalaram sem a devida 
licença ambiental.

O foco setorial de análise deste estudo é a ati-
vidade de parcelamento de solo urbano para fins re-
sidenciais. Esse tipo de atividade é frequentemente 
sujeita ao processo de LA conhecido como trifásico, 
ou seja, engloba a Licença Prévia (LP), Licença de 
Instalação (LI) e Licença de Operação (LO), sendo 
exigido Estudo de Impacto Ambiental (EIA) nos 
casos em que os projetos urbanísticos sejam maiores 
que 100 hectares ou em áreas consideradas de rele-
vante interesse ambiental pelos órgãos ambientais 
competentes (CONAMA, 1986). Contudo, com a 
expansão urbana acelerada, a demanda maior do 
que a oferta por moradia e a falta de capacidade ou 
vontade do Estado de fiscalizar e planejar o uso do 
solo, muitos parcelamentos urbanos são implanta-
dos nas cidades brasileiras sem nenhuma aprovação 
prévia, projeto nem EIA, formando aglomerados ur-
banos subnormais (IBGE, 2020) ou parcelamentos/
loteamentos de solos urbanos informais. Esse tipo 
de ocupação desordenada gera impactos socioam-
bientais negativos como inundações, deslizamentos 
de encostas, proliferação de doenças de veiculação 
hídrica, danos à biodiversidade e contaminação da 
água e do solo (Aguilar, 2008; Wekesa, et al., 2011; 
Borrero et al., 2021; Souza & Samora, 2022). Esses 
impactos são agravados com os efeitos de eventos 
climáticos extremos, cada vez mais intensos e fre-
quentes (IPCC, 2022).

No Distrito Federal essa ocupação urbana in-
formal do território ocorre desde a criação da capital 
do Brasil, Brasília. Trabalhadores que ajudaram a 
construir a cidade permaneceram em áreas peri-
féricas da região central formando parcelamentos 
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urbanos informais de população de baixa renda 
(Jatobá, 2016). Nas décadas seguintes centenas de 
parcelamentos urbanos informais se expandiram 
no DF, inclusive sobre áreas ambientalmente pro-
tegidas, tanto por populações de baixa renda, mas 
também, cada vez mais, de média e alta renda, em 
forma de condomínios horizontais. Para regularizar 
esses parcelamentos no DF é necessário o licen-
ciamento ambiental corretivo. Esse processo visa 
promover medidas de controle (mitigadoras, repa-
radoras e compensatórias) para os danos ambientais 
causados, AIA a posteriore (Sánchez, 2020), e para 
os que ainda poderão ser causados, no caso de 
implantação de projetos de infraestruturas urbanas 
(AIA preventiva). 

O licenciamento corretivo, previsto no PL-
GLA, já ocorre na prática tanto na esfera federal 
quanto estadual (MG, SP, BA, RJ, PA, DF) e pode 
ocorrer devido a basicamente duas situações: ati-
vidades que se instalaram ou operam sem a devida 
licença ambiental, configurando comportamento 
ilícito (Bechara, 2007), ou atividades que se instala-
ram em período em que a legislação não demandava 
licenciamento (Struchel, 2016). No caso dos parce-
lamentos urbanos informais no DF avaliados neste 
trabalho, configura-se o comportamento ilícito.

Avaliar fatores que interferem no tempo e nos 
custos desses processos de avaliação de impactos 
contribuem para que os resultados sejam conti-
nuamente verificados, fomentando oportunidades 
para aprimoramento do instrumento. Esse tipo de 
avaliação está relacionado à dimensão da efetivi-
dade transativa da Avaliação de Impacto Ambiental 
(AIA), em que a questão norteadora de pesquisa 
é: “O processo foi efetivo e eficiente, entregando 
os resultados no menor tempo e custo possível?” 
(Sadler,1996). Estudos que avaliem essa dimensão 

são escassos, sendo recomendadas mais pesquisas 
nesse campo (Loomis & Dziedzic, 2018). No caso 
do Brasil, a AIA para projetos é avaliada no âmbito 
do LA, seja de forma preventiva ou a posteriore 
(Sánchez, 2020). 

Nesse contexto, este trabalho tem como obje-
tivos avaliar e discutir os fatores que influenciam 
o tempo e os custos para regularização de par-
celamentos de solos urbanos informais para fins 
residenciais no Distrito Federal, Brasil, no âmbito 
do licenciamento ambiental. Essa pesquisa empí-
rica pretende contribuir com o debate acadêmico 
e público mostrando evidências das limitações 
da aplicação do licenciamento e sugestões para o 
aprimoramento do instrumento.

2. Método

2.1. Objeto de estudo: os parcelamentos e 
processos de licenciamento corretivo no DF

O parcelamento de solo urbano informal para 
fins de moradia expandiu-se pelo território do DF 
desde o processo de construção de Brasília, com o 
deslocamento dos operários para regiões periféricas. 
A questão fundiária, a elevada expectativa de regu-
larização, o alto valor da terra formal e a celeridade 
e valores atrativos em parcelamentos clandestinos 
geraram um círculo vicioso da informalidade com 
a proliferação de parcelamentos de solos urbanos 
informais nas últimas três décadas no DF (Jatobá, 
2016; SEDUH, 2021). Essa expansão predatória 
sobre o território potencializou impactos socio-
ambientais negativos como incidência de doenças 
infecciosas e parasitárias devido a lançamentos de 
efluentes domésticos não tratados, soterramento 
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de nascentes, assoreamento de cursos hídricos, 
processos erosivos, depósitos irregulares de resí-
duos sólidos (Mesquita et al., 2017; Mesquita & 
Almeida, 2024) e redução da disponibilidade de 
água (Seraphim & Bezerra, 2019).

No DF os parcelamentos de solos urbanos 
informais para serem regularizados devem passar 
pelo licenciamento ambiental corretivo. O Plano 
Diretor de Ordenamento Territorial do DF (PDOT/
DF) classifica esses parcelamentos em Áreas de 
Regularização de Interesse Social (ARIS), ocu-
padas por população de baixa renda, e Áreas de 
Regularização de Interesse Específicos (ARINE), 
ocupadas por populações de média e alta renda 
(DF, 2021). A emissão da Licença Ambiental 
Corretiva1 (LAC) para regularização é embasada 
por documentos, projetos de infraestrutura e estu-
dos ambientais elaborados pelo proponente, que 
geralmente contrata uma empresa de consultoria 
ambiental para auxiliá-lo. O objetivo da regulariza-
ção é proporcionar melhores condições ambientais 
e urbanísticas nas áreas ocupadas irregularmente 
(Brasil, 2017). Portanto, o processo para emissão 
da LAC desses parcelamentos é uma oportunidade 
de qualificar os estudos e projetos de forma que 
ações mitigadoras, reparadoras ou compensatórias 
assegurem os direitos da moradia digna e do meio 
ambiente ecologicamente equilibrado, consagrados 
pela Constituição Federal de 1988. 

O órgão ambiental responsável pelo licen-
ciamento do DF é o Brasília Ambiental (IBRAM). 
A LAC é emitida baseando-se em parecer técnico 
elaborado pela equipe de analistas ambientais do 
licenciamento. Após a avaliação das complemen-

tações de informações, quando necessárias, dos 
projetos e dos estudos, a equipe técnica se posiciona 
pelo deferimento ou não da LAC, encaminhando o 
processo para a presidência do IBRAM, que pode 
acatar ou não o parecer da área técnica. No caso de 
concessão da LAC, são estabelecidas as condicio-
nantes ambientais que deverão ser cumpridas pelo 
proponente e monitoradas pelo órgão ambiental. A 
Figura 1 mostra uma síntese das etapas do processo 
de licenciamento de parcelamento de solo urbano 
informal no DF. 

2.2. Seleção de processos para análise

Para este estudo foram considerados 47 
processos de parcelamentos de solo urbanos em 
regularização, sendo 17 em Áreas de Regulariza-
ção de Interesse Social (ARIS) e 30 em Áreas de 
Regularização de Interesse Específicos (ARINE). 
Trata-se de uma amostragem não probabilística. Nas 
áreas de interesse social (ARIS) o proponente do 
requerimento de licenciamento ambiental é o poder 
público, isto é, a Companhia de Desenvolvimento 
Habitacional do Distrito Federal, enquanto nas 
áreas de interesse específico (ARINE) o proponente 
pode ser público ou privado. No caso de áreas de 
propriedade pública a Companhia Imobiliária de 
Brasília (TERRACAP) atua como proponente, 
enquanto na propriedade privada o proprietário ou 
representante desta são os proponentes do processo 
de licenciamento ambiental corretivo.

Os processos foram selecionados de acordo 
com os seguintes critérios:

1 A LAC no DF pode ser Licença de Instalação Corretiva (LIC) ou Licença de Operação Corretiva (LOC). No caso de necessidade de implantação 
de infraestrutura urbana no parcelamento, emite-se a LIC e posteriormente a LOC. Se toda a infraestrutura já estiver sido instalada no momento 
de análise do licenciamento emite-se apenas a LOC. Neste trabalho foram analisados apenas requerimentos de LIC.
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a) Projetos de regularização de parcelamentos 
de solos urbanos para fins residenciais. Não foram 
incluídos projetos de parcelamentos novos ou com 
fins comerciais ou industriais.

b) Requerimento de Licença Ambiental Corre-
tiva (LAC) a partir de 2009. O início do período de 
pesquisa em 2009 foi determinado pela instituição 
da Lei Complementar nº 803, de 25 de abril de 
2009 (aprovou o Plano Diretor de Ordenamento 
Territorial do Distrito Federal – PDOT/DF) e pela 
disponibilidade digital dos processos de licencia-
mento ambiental no IBRAM. O PDOT/DF estabe-
leceu metas, critérios e ações para a regularização 
fundiária em parcelamentos de solos urbanos que 
devem ser observadas no licenciamento.

c) Requerimentos de LAC acompanhados de 
estudo ambiental para subsidiar os pareceres téc-
nicos do órgão ambiental. Requerimentos em que 
não foram apresentados estudos ambientais para a 
emissão de licença foram descartados (renovação 
ou prorrogação de licença). 

2.3. Critérios e hipóteses de análise do 
tempo e custos no licenciamento ambiental 
corretivo

Esta pesquisa possui uma abordagem mista, 
qualitativa e quantitativa (Creswell, 2017). Os dados 
foram extraídos dos processos de regularização de 
parcelamentos em ARIS e ARINE. As informações 
de análise referentes ao tempo foram divididas em 
4 (quatro) categorias (T1, T2, T3 e T4) e aos cus-
tos em 2 (duas, C1 e C2). Para cada categoria foi 
estabelecido um critério embasado em referências 
descritas na Tabela 1.

Para calcular o tempo das categorias de análise 
(T1, T2 e T3) foram considerados os dias úteis. Os 
motivos das complementações de informações (T4) 
foram classificados em 3 grupos: 

1) pendência documental (documentação mí-
nima não entregue pelo proponente); 

FIGURA 1 – Etapas do licenciamento ambiental e estudo de impacto para emissão da licença em parcelamentos urbanos informais no Distrito 
Federal. 
LEGENDA: LAC: Licença Ambiental Corretiva; DF: Distrito Federal; IBRAM: Brasília Ambiental.
FONTE: autores.
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CATEGORIAS TEMPORAIS 
E FINANCEIRAS CRITÉRIOS DE TEMPO E CUSTO REFERÊNCIA 

DOCUMENTAL

T1) Primeira análise técnica

. Período entre o protocolo de 
requerimento de licença ambiental 
corretiva e a primeira resposta pelo órgão 
ambiental.

. Ofício/Carta do 
requerimento do proponente 
e Ofício resposta do órgão 
ambiental.

T2) Primeira resposta da análise 
técnica

. Período da resposta encaminhada pelo 
proponente.

. Ofício resposta do órgão 
ambiental e Ofício/Carta 
resposta do proponente.

T3) Tempo de análise para 
licença ambiental corretiva

. Período entre o requerimento de licença 
ambiental corretiva e a emissão da 
licença.

. Ofício/Carta de requerimento 
e data de assinatura da licença 
ambiental.

T4) Complementação de 
informação 

. Quantidade de complementações 
de informações exigidas pelo órgão 
ambiental no período T3. 

. Manifestações técnicas 
produzidas pelo órgão 
ambiental.

C1) 

Órgão ambiental

a) Quantidade de analistas ambientais 
que participaram do processo de emissão 
de licença ambiental corretiva. 

. Assinaturas dos analistas 
em pareceres e manifestações 
técnicas.

b) Horas trabalhadas para emissão da 
primeira manifestação técnica.

. Instrução IBRAM nº 04, de 
13 de junho de 2023.

C2) 

Proponente

a) Preço público cobrado pelo órgão 
ambiental para análise do requerimento 
de licença ambiental corretiva.

. Documento que comprove o 
pagamento. 

b) Valor monetário devido pelo 
proponente pelos impactos ambientais 
não mitigáveis (Compensação 
Ambiental)

. Pareceres técnicos, estudos 
ambientais e licenças 
ambientais.

TABELA 1 – Categorias de análise e critérios para avaliar os custos e o tempo gastos em processos de parcelamento de solos urbanos 
informais no Distrito Federal, Brasil.

FONTE: autores.
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2) complementação de estudo ambiental (equi-
pe técnica solicita esclarecimentos ou adequações 
do estudo) e 

3) outros (o que não for pendência documental 
e complementação de estudo). 

As categorias T1 a T4 e C1 e C2 foram anali-
sadas em gráficos gerados a partir de planilhas de 
Excel utilizando-se estatística descritiva. 

Para as categorias de análise T1 e T2 foi uti-
lizado o teste t de Student para amostras indepen-
dentes (analistas e proponentes) visando identificar 
possíveis diferenças significativas (p<0,05) entre 
as categorias de análise. Esse teste paramétrico 
compara as médias das amostras e pode ser usado 
com desvios consideráveis de normalidade (desde 
que as amostras sejam iguais ou aproximadamente 
iguais) em tamanho e o teste seja bilateral (Calle-
gari-Jacques, 2007). Considerando o teorema do 
limite central, amostras iguais ou superiores a 30 
casos se aproximam da distribuição normal, sendo 
dispensada a exigência de teste de normalidade para 
aplicação do teste t (Malhotra, 2011). As amostras 
de T1 e T2 foram de 47 casos cada. Para verificar 
a homogeneidade de variância das amostras foi 
considerado o teste de Levene. O teste de Levene 
verifica a igualdade de variância nos grupos. Se o 
resultado do teste for significativo (p ≤ 0,05), pode-
mos concluir que variâncias são significativamente 
diferentes; e se for não significativo (p > 0,05), 
admite-se que as variâncias são aproximadamente 
iguais (Field, 2009). Os testes t e de Levene foram 
aplicados no software SPSS Statistic 20.

 As hipóteses testadas para T1 e T2 foram: 
H0: o tempo médio gasto na primeira análise 

dos analistas ambientais é igual ao tempo médio de 
resposta dessa análise pelo proponente.

H1: o tempo médio gasto na primeira análise 
dos analistas ambientais é maior do que o tempo 
médio de resposta dessa análise pelo proponente.

Para T3 foi utilizado o teste t bicaudal para 
amostra única, no software SPSS Statistic 20, visan-
do comparar o resultado da média dessa categoria 
de análise com a média de valores encontrados na 
literatura. 

3. Resultados e discussão

3.1. Tempo da primeira análise pelo órgão 
ambiental (T1) e primeira resposta do 
proponente (T2)

A primeira análise do requerimento de licença 
pelo órgão ambiental (T1) demandou 6.042 dias 
úteis nos processos analisados, enquanto a resposta 
encaminhada pelo proponente (T2) consumiu 5.879 
dias úteis. Em média, T1 foi maior (M= 187 dias 
úteis, DP =196,26) que T2 (M=145 dias úteis, DP = 
123,61) (Figura 2). Essa diferença não foi estatisti-
camente significativa (p < 0,05), portanto rejeita-se 
H1 (o tempo médio gasto na análise pelos analistas 
ambientais é maior que o tempo médio de resposta 
pelo proponente). A variância dos grupos (T1 e T2) 
foi aproximadamente igual (p >0,05). 

Os resultados de T1 e T2 foram diferentes 
aos encontrados em Middle e Middle (2010), em 
que a primeira análise de revisão técnica teve uma 
média de 50 dias, enquanto a resposta dessa revisão 
pelo proponente teve média de 146 dias. Portanto, 
o tempo de resposta do proponente foi maior que 
a primeira análise do órgão ambiental. Não é pos-
sível inferir que a responsabilidade de demora nas 
análises da LAC é dos analistas ambientais ou dos 
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proponentes/consultores. Contudo, é possível con-
cluir que ambos gastam um tempo relevante nessas 
primeiras demandas do processo, em média mais de 
5 meses. Tanto o órgão ambiental quanto o propo-
nente possuem responsabilidades na dilatação dos 
prazos para emissão da licença ambiental (Almeida 
& Montaño 2017). Um alinhamento inicial entre os 
analistas ambientais e os consultores, previamente 
ao protocolo do requerimento, poderia reduzir esse 
tempo processual. 

No intuito de reduzir esse tempo, regula-
mentações tentam estabelecer prazos legais para 
manifestações dos atores envolvidos no LA, assim 
como previsto no PLGLA (Brasil, 2021). Contu-
do, não atacam a raiz do problema e a chance de 
fracasso é alta. Brito et al. (2015) relatam que os 

prazos estabelecidos legalmente para emissão de 
licença ambiental para projetos de hidrelétricas não 
foram respeitados e não asseguraram a celeridade 
no processo de licenciamento. No Chile, projetos 
de abastecimento de água e do setor elétrico de-
moram duas vezes mais que o prazo estabelecido 
em lei (Irarrazaval et al., 2023). Medidas como 
aumentar a capacidade operacional dos órgãos 
evolvidos no licenciamento, estabelecer diretrizes 
ou guias técnicos para auxiliar o órgão ambiental 
e os consultores e dar maior transparência a todas 
as etapas do processo com participação efetiva da 
sociedade poderiam contribuir para que o processo 
fosse mais efetivo. 

Uma convergência de pensamento entre os 
profissionais que atuam no LA é a maior eficiência 

FIGURA 2 – Dias úteis transcorridos entre a primeira análise do órgão ambiental (T1) e o encaminhamento pelo proponente da primeira resposta 
a essa análise (T2).
FONTE: autores.
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na tramitação dos processos quando estão digitaliza-
dos (Abreu & Fonseca, 2017; Chagas & Vasconce-
los, 2019; Cannaos & Onni, 2019; Rodríguez-Luna 
et al., 2022).  De fato, a tramitação de processos é 
mais célere quando realizada online. Contudo, há 
necessidade de mais estudos que investiguem se 
essa tramitação mais célere acarreta um prazo mais 
reduzido do processo de tomada de decisão para 
emissão da licença ambiental. Nesta pesquisa não 
foi possível comprovar que os processos de parce-
lamentos em regularização no DF que tramitavam 
fisicamente (antes de 2017) tiveram um tempo me-
nor (entre o requerimento de LAC e emissão dessa) 
que quando passaram a tramitar digitalmente no 
Sistema Eletrônico de Informações (SEI). 

3.2. Tempo entre o requerimento de LAC e a 
emissão da licença (T3)

O tempo entre o requerimento da licença 
protocolada no órgão ambiental pelo proponente e 
a emissão da licença ambiental (T3) teve elevada 
variação (mín. =31 dias, máx.=1.747 dias, M= 
632, DP = 447). Foi verificada menor variação em 
ARINE (134 dias a 1.656 dias, M = 667, DP = 427) 
que ARIS (31 dias a 1.747 dias, M = 569, DP = 
489). Essa ampla variação também foi encontrada 
nos trabalhos de Lopes e Almeida (2021), para 
projetos de captação de água no DF (M= 395), 
Demori (2019) para projetos de transmissão de 
energia elétrica (M = 300) e Veronez e Montaño 
(2024) e Borioni et al. (2017), que investigaram o 
licenciamento em diferentes tipos de projetos (M= 
551 e M= 418, respectivamente). A média de T3 
foi significativamente maior (p<0,05) que a média 
encontrada na literatura (Figura 3). 

Enquanto a emissão da LAC demorou, em mé-
dia, 20.7 meses, a licença ambiental na literatura, em 
média, exigiu 13.6 meses para ser concedida. Esse 
tempo maior para emissão de licença comparado a 
outros tipos de projetos sugere que o licenciamento 
de parcelamentos de solos urbanos pode ser com-
plexo, comprometendo a efetividade transativa do 
processo. Essa morosidade também ocorre no pro-
cesso de avaliação de impacto em outros países. Em 
Chanchitpricha e Bond (2018), o tempo investido 
no processo de AIA para projetos de energia elétrica 
na Tailândia não foi razoável. Na Grécia também 
foram encontradas evidências no estudo de Papa-
michael et al. (2023) da morosidade no processo 
de AIA. Independentemente do tipo de projeto a 
ser analisado, não há um padrão para supor uma 
estimativa do tempo para que a licença ambiental 
seja concedida. Cada projeto tem sua peculiaridade 
territorial, institucional, política, socioambiental e 
econômica que influencia na variação da emissão 
da licença em alguns dias, meses ou anos. 

Não é possível afirmar que a emissão de licen-
ça em ARIS seja mais rápida que ARINE, nem o 
contrário, mas podemos apontar alguns motivos que 
contribuíram para a morosidade do licenciamento 
nessas áreas. Dentre esses motivos destacam-se: 
atuações do Ministério Público, Tribunal de Justiça 
e da Delegacia de Meio Ambiente do DF; ausência 
de tramitação de processos por mais de 2 anos; 
falta de manifestação do proponente por até 2 anos 
e tramitação do processo em outros órgãos interve-
nientes do licenciamento. Portanto, os problemas de 
morosidade da LAC vão além do proponente e do 
órgão ambiental, envolvendo outras competências 
e instituições que demandam tempo no processo 
de tomada de decisão no licenciamento. Estudos 
que avaliem o tempo gasto entre o requerimento 
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de licença ambiental e a emissão desta devem ser 
incentivados, bem como os motivos que retardam 
esse processo em projetos de parcelamentos de solos 
urbanos em outros contextos.

3.3. Complementações de informações 
realizadas pelo órgão ambiental (T4)

Um dos motivos de demora no licenciamento 
é a necessidade de complementações de informa-
ções (CI) devido à falta de dados para a tomada 
de decisão. Embora possam aumentar o tempo de 
análise no licenciamento, as CI solicitadas pelo 
órgão ambiental podem contribuir para evolução 
dos estudos ambientais (Fonseca & Ferreti, 2022). 
De 45 processos analisados, em apenas 4 (quatro) 

(8%) não foram verificadas CI pelo órgão ambiental 
para emissão de licença. Resultado semelhante aos 
encontrados em Fonseca e Ferreti (2022), em que 
foram exigidas CI em 89,47% nos processos de 
LA em Santa Catarina (Brasil) e Cannaos e Onni 
(2019) em que foram solicitadas informações adi-
cionais em 88% dos casos de AIA investigados em 
Sardenha (Itália).

Em média 3 CI foram exigidas pelo órgão 
ambiental do DF para o deferimento ou não pela 
equipe técnica do requerimento de LAC. A ausên-
cia de documentação mínima para o requerimento 
de licença e a necessidade de complementação de 
estudo ambiental foram as exigências mais comuns 
nessa pesquisa. Complementações específicas e 
demandas para compensação ambiental e florestal 
foram classificadas como outros (Figura 4). 

FIGURA 3 – Média de dias transcorridos entre o requerimento de licença e a emissão desta (T3) e média para emissão de licença encontrada 
na literatura para outros projetos. 
LEGENDA: ARIS: Área de Regularização de Interesse Social; ARINE: Área de Regularização de Interesse Específico.
FONTE: autores.
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As pendências de CI podem ser devido à falta 
de domínio técnico dos consultores (Barros et al., 
2017; Khan et al., 2020; Guimarães et al., 2024) 
ou à meticulosidade de alguns analistas do órgão 
ambiental, que fazem mais exigências burocráticas 
com receio de se tornarem alvos de improbidade 
administrativa por possíveis equívocos (Barros et 
al., 2017). A má qualidade de estudos ambientais 
(Borioni et al., 2017; Fernández et al., 2018; Nita 
et al., 2022; Veronez & Montaño, 2024), a falta de 
padronização nas exigências documentais e a baixa 
capacitação dos analistas (Fonseca & Ferreti, 2022; 
Nakwaya-Jacobus et al., 2021) também podem 
contribuir para o aumento de CI no licenciamento. 

Dentre os documentos que não foram entre-
gues junto com o requerimento de LAC destacam-se 

a ausência, em 77 % dos casos, dos projetos de 
infraestrutura necessários para regularização (dre-
nagem pluvial, pavimentação de vias, esgotamento 
sanitário ou abastecimento de água). A outorga de 
água para lançamento de águas pluviais em corpo 
hídrico ou para captação de abastecimento humano 
e exigências relacionadas à compensação ambiental 
também foram relevantes pendências nos processos 
de licenciamento estudados, 53% e 51% dos casos, 
respectivamente. 

Os consultores ambientais muitas vezes têm 
dificuldades de entregar a documentação mínima 
exigida por depender de outros atores do licen-
ciamento, como a outorga de água concedida pela 
agência de águas do DF ou por terem acesso restrito 
a projetos de infraestrutura e urbanismo elaborados 

FIGURA 4 – Quantidade e motivos das complementações de informações (T4) nos processos de parcelamentos de solos urbanos em regulari-
zação no Distrito Federal. 
LEGENDA: CI: Complementações de Informações.
FONTE: autores.
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pelo poder público. Os estudos ambientais acabam 
sendo entregues ao órgão ambiental sem levar em 
consideração esses projetos. O processo de licen-
ciamento fica fragmentado em partes com projetos 
e informações relevantes sendo apresentados em 
tempos diferentes, às vezes depois da licença, ne-
cessitando revisões e alterações conforme mudanças 
de ocupação da área em regularização. Visando 
ganhar tempo, os proponentes apresentam os re-
querimentos por trechos ou etapas. Esse fraciona-
mento do licenciamento é uma estratégia utilizada 
globalmente para facilitar a aprovação de projetos, 
prejudicando a avaliação de impactos cumulativos 
(Sánchez, 2023), raramente analisados no processo 
de avaliação de impactos ambientais (Amuah et al., 
2023; Almeida & Montaño, 2017). Esse cenário 
de informações segmentadas e insuficientes para 
a tomada de decisão favorece o aumento das CI e 
morosidade do licenciamento.

Muitas vezes a LAC acaba sendo concedida 
mesmo sem informações suficientes, sendo as 
exigências postergadas em condicionantes ambien-
tais que não estão relacionadas aos impactos do 
parcelamento.  Para Santos (2017), são cobradas 
repostas do LA que este instrumento não pode dar 
e esta sobrecarga acaba dando a impressão de que 
o licenciamento é lento e burocrático. A autora 
destaca que não há integração do LA com outros 
instrumentos da política urbana, que são elaborados 
predominantemente sob a ótica urbanística. Essa de-
sarticulação e sobrecarga também estão presentes no 
licenciamento ambiental corretivo no DF. O próprio 
projeto urbanístico do parcelamento é analisado e 
aprovado pela Secretaria de Desenvolvimento Ur-
bano e Habitação do DF, separadamente da LAC, o 
que gera morosidade, necessidade de adequações de 
projetos, duplicidade de informações e exigências 

específicas ou até mesmo contraditórias para o pro-
ponente. Para maior efetividade no licenciamento, o 
projeto urbanístico, o estudo ambiental e os projetos 
de infraestrutura devem ser elaborados e analisados 
concomitantemente por equipes multidisciplinares, 
garantindo a participação pública.

3.4. Custos para órgão ambiental (C1a e 
C1b)

Os custos do órgão ambiental para este estudo 
consideraram a quantidade de analistas ambientais 
que produziram documentos técnicos para a emissão 
da LAC (C1a) e as horas trabalhadas durante a pri-
meira análise técnica do requerimento protocolado 
pelo proponente (C1b). Considerando os 47 proces-
sos analisados, em média, foram necessários quatro 
analistas ambientais para produzir os documentos 
técnicos de análise do requerimento de LAC. Resul-
tado semelhante ao encontrado em Demori (2019), 
em que a maior parte dos requerimentos de licença 
(LP, LI e LO) foram analisados por uma equipe 
de 4 analistas. A média de horas trabalhadas para 
primeira análise técnica (C1b) foi de 36 h, variando 
de 18h a 60h (Figura 5).

A partir do ano de 2018 foi verificada uma 
tendência de redução do número de analistas 
ambientais envolvidos no processo de tomada de 
decisão (C1a) e um aumento da carga das horas 
trabalhadas (C1b).  Esse fato pode estar ligado 
à normatização de procedimentos mais simplifi-
cados ou mesmo à baixa quantidade de analistas 
para atender à demanda de todos os processos 
(Nascimento & Fonseca, 2017). A possibilidade de 
requerimentos protocolados online pelo SEI a partir 
de 2017 aumentou o número de demandas para a 
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FIGURA 5 – Média do número de analistas ambientais (C1a) que produziram análise técnica para emissão de licença ambiental corretiva e das 
horas trabalhadas na primeira análise (C1b). 
LEGENDA: M: Média; LAC: Licença Ambiental Corretiva.
FONTE: autores.
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equipe técnica de LA do DF (que não aumentou) em 
uma velocidade superior em relação à demanda de 
quando os licenciamentos eram processos físicos. 
Essa relação de aumento de demanda de processos e 
baixo número de analistas também ocorre no âmbito 
do órgão ambiental federal (TCU, 2019), sugerindo 
a necessidade de ampliação do quadro de analistas 
ambientais no licenciamento.	

O processo de avaliação dos impactos socio-
ambientais dos parcelamentos de solos urbanos em 
regularização envolve diferentes áreas do conheci-
mento e é comprometido com a redução de equipe 
técnica multidisciplinar. Em alguns processos 
apenas 1 analista foi responsável por toda a análise 
técnica que subsidiou a LAC. Essa falta de uma 
equipe multidisciplinar no órgão ambiental para 
avaliar os impactos socioambientais também foi 
verificada em Júnior (2014), que estudou o processo 
de LA em Volta Redonda (RJ), e em Jha-Thakur e 
Khosravi (2021) que investigaram o processo de 
AIA na Índia. A contratação de novos servidores 
e capacitação periódica, principalmente nas áreas 
de conhecimento mais carentes do licenciamento, 
pode amenizar essa limitação. Contudo, as discus-
sões políticas para normatização da simplificação 
do LA têm focado na redução do tempo de emissão 
das licenças sem levar em consideração o quadro 
técnico do órgão ambiental e a melhoria da qualida-
de ambiental (Fonseca, 2022; Fischer et al., 2023; 
Veronese, 2023). Os efeitos desse foco restrito ao 
tempo processual de emissão das licenças ainda 
não foram sistematicamente avaliados, deixando 
incertezas quanto ao destino do processo de ava-
liação de impactos socioambientais e às melhorias 
das condições ambientais.

O maior número de analistas ambientais do 
DF envolvidos em análises técnicas de licenças 

emitidas no período de 2010 a 2015 pode estar 
relacionado a processos que envolveram Estudos 
de Impacto Ambiental (EIA) e Relatórios de Im-
pacto Ambiental (RIMA), que exigem legalmente 
equipes multidisciplinares para aprovação. A partir 
do ano de 2017, a maior parte dos projetos para 
regularizar os parcelamentos em ARIS e ARINE 
foram avaliados por estudos técnicos ambientais 
mais simplificados, com menos profissionais par-
ticipando desse processo. Independente do estudo 
exigido, avaliar impactos socioambientais em parce-
lamentos urbanos informais é uma tarefa complexa, 
especialmente em áreas sensíveis ambientalmente 
e densamente ocupadas de forma precária. Nesse 
caso a falta de uma equipe multidisciplinar pode 
promover a negligência de impactos socioambien-
tais significativos, gerando externalidades negativas 
para toda a sociedade.

A redução de equipes técnicas multidiscipli-
nares no órgão ambiental pode ser influenciada 
pela rotatividade dos profissionais. Nos processos 
analisados foi possível perceber que no licencia-
mento ambiental corretivo de parcelamento de solo 
urbano no DF há uma alta rotatividade de analistas 
ambientais comissionados. Baixa remuneração, 
reduzida experiência profissional, pressões po-
líticas internas, normas ambientais genéricas ou 
insuficientes e responsabilidades nas tomadas de 
decisões contribuem para esse cenário (Borioni et 
al., 2017; Hafner, 2017; Fonseca & Ferreti, 2022). 
Esse tipo de situação prejudica a continuidade das 
análises dos processos, favorecendo a subjetividade 
por diferentes profissionais (Veronez & Montaño, 
2024). A ampliação, valorização e melhoria das 
condições de trabalho para servidores efetivos e 
comissionados podem reduzir essa rotatividade.
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Outro aspecto que chamou a atenção nesse 
estudo foi a quantidade de horas trabalhadas para 
produzir documentos técnicos devido ao descum-
primento de entrega de documentação pelo pro-
ponente. Foram gastas 366 horas em análises de 
pendências básicas de documentos necessários para 
dar início ao requerimento de licença ambiental. 
Esse custo seria desnecessário se o órgão ambien-
tal só aceitasse o protocolo do proponente quando 
tivesse toda a documentação exigida. Por outro lado, 
o órgão ambiental deve rever as exigências docu-
mentais que de fato contribuam para a análise dos 
impactos socioambientais, de forma a não solicitar 
informações irrelevantes ou já disponíveis.

Os estudos ambientais também têm tomado 
um tempo considerável dos analistas. A análise de 
estudos ambientais considerados falhos (necessi-
dade de complementação de informação) consu-
miu aproximadamente 582 horas dos servidores 
do licenciamento ambiental corretivo do DF. Em 
Demori (2019), a média de horas para análise de 
projetos que exigiam EIA foi de 3.419h, enquanto 
para estudos simplificados foi de 637 h.  Um dos 
motivos desse custo pode ser a baixa qualidade dos 
estudos ambientais apresentados pelo proponente 
(Duarte et al., 2017; Nisbet & João, 2022; Veronez 
& Montaño, 2024). A falta de diretrizes específicas 
para elaboração dos estudos e avaliação de alter-
nativas de menor impacto ambiental (Borioni et 
al., 2017) ou mesmo a subjetividade dos analistas 
ambientais (Fonseca & Ferreti, 2022) contribuem 
para o aumento do custo.  Muitas vezes os estudos 
são elaborados em um curto período por uma equipe 
técnica reduzida visando economizar os custos no 
processo de LA (Brito et al., 2015). 

De modo geral, os custos gerados para órgão 
ambiental podem ser majorados pela atuação ne-

gligente dos proponentes e consultores ambientais, 
mas também pela falta de investimentos na amplia-
ção do quadro de equipe técnica multidisciplinar 
no LA (Nakwaya-Jacobus et al., 2021; Araújo & 
Carvalho, 2022). Os analistas ambientais têm a 
percepção da baixa eficiência do tempo e custo no 
processo de LA (Veronez & Montaño, 2024). Con-
tudo, essa percepção negativa pode ser influenciada 
pela ineficiência de outras competências estratégi-
cas do planejamento urbano e pela falta de vontade 
política. As intervenções políticas têm focado na 
celeridade do processo (Almeida & Montaño, 2017; 
Borioni & Sánchez; 2023), negligenciando os reais 
problemas da aplicação do instrumento.

3.4. Custos para proponente (C2a e C2b)

Os custos de preço público de análise de LAC 
(C2a) variaram de R$ 790,34 a R$ 98.418,70.  Em 
ARIS os custos tiveram uma variação maior e fo-
ram mais elevados (M = R$ 48.031,80; DP = R$ 
28.431,89) que em ARINE (M = R$ 21.205,36; DP 
= R$ 14.471,53) (Figura 6).  

Portanto, para este trabalho, o proponente que 
solicitou a regularização de parcelamento de solo 
ocupado por população de baixa renda teve um 
custo de análise de LAC maior que o proponente 
que requereu regularização em ARINE. A alta 
densidade de lotes em parcelamentos ocupados 
por população de baixa renda (ARIS), quando 
comparado a ARINE, provavelmente contribuiu 
para esse cenário, pois a quantidade de lotes in-
fluencia o preço. Em Mesquita e Almeida (2024) 
foram analisados 12 processos de licenciamento 
em ARIS e 14 em ARINE. Apesar de o tamanho 
total das áreas serem equivalentes, a quantidade de 
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lotes em ARIS foi quase o dobro da ARINE, 65.759 
e 30.480, respectivamente.

Os custos despendidos para o preço público 
da licença corretiva são irrisórios quando compa-
rados aos necessários para implantar infraestrutura 
como sistemas de drenagem pluviais, esgotamento 
sanitário, pavimentação de vias, dentre outros equi-
pamentos públicos, especialmente em áreas com 
maior adensamento urbano (ARIS). A depender 
do parcelamento, soma-se os custos de recupera-
ção de áreas degradadas, realocação de famílias, 
multas ambientais, contratação de empresas de 
consultorias ambientais para elaboração de pro-
jetos e estudos ambientais. Em Demori (2019) os 
custos no licenciamento para elaboração de estudos 

ambientais variaram de 0,7% a 8,5% do orçamento 
para os projetos de transmissão de energia elétrica. 
Portanto, considerando todos os custos envolvidos 
no licenciamento, estes podem ser elevados para o 
proponente que pretende realizar a regularização de 
parcelamento de solo no DF.

Outro custo relevante no processo de licencia-
mento ambiental corretivo no DF é a Compensa-
ção Ambiental (CA) devida pelo proponente para 
compensar os impactos ambientais não passíveis 
de mitigação (C2b).  Neste estudo verificou-se uma 
indisponibilidade maior da informação dos valores 
devidos pelos proponentes. Em apenas 16 processos 
(35%) as informações dos valores da CA estavam 
disponíveis. Em 2 processos houve a dispensa des-

FIGURA 6 – Custos para o proponente referente ao preço público (C2a) de análise de licença ambiental corretiva para parcelamentos de solos 
urbanos em regularização do Distrito Federal. 
LEGENDA: ARIS: Área de Relevante Interesse Social; ARINE: Área de Relevante Interesse Específico
FONTE: autores.
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sa compensação. O valor da CA é calculado pelo 
produto do grau de impacto (porte, localização, 
fatores ambientais, aspectos socioeconômicos) e 
valor de referência (custos com infraestrutura). O 
valor de referência pode ser reduzido no caso de 
uso de tecnologias limpas (energia solar, reúso de 
água, aproveitamento de água de chuva, reúso de 
efluentes, reciclagem...). 

Os valores variaram de aproximadamente R$ 
68 mil a R$ 51 milhões, demonstrando elevada 
variação e as peculiaridades de cada projeto.  Ao 
retirar os valores mais discrepantes a média da 
CA para 14 processos foi cerca de R$ 1.3 milhão. 
Em ARIS a média foi de aproximadamente R$ 2.6 
milhões e em ARINE foi de R$ 830 mil. Apesar de 
as estimativas dos valores da CA serem relevantes 
para dar suporte à gestão ambiental do território, 
os proponentes acabam postergando a execução 
dos pagamentos. Mesquita e Almeida (2024) cons-
tataram que em 94% dos processos em que houve 
a exigência de CA ela não foi quitada, sem que 
tenham sido encontrados indícios de avaliações de 
alternativas tecnológicas limpas para abatimento 
do valor devido. Esse importante instrumento da 
gestão ambiental parece ainda não ter recebido a 
atenção necessária pelo poder público e empre-
endedores (Sánchez & Borioni, 2023). No caso 
da regularização em ARIS e ARINE, parte desses 
recursos poderiam ser utilizados em ações de me-
lhorias ambientais na microbacia hidrográfica do 
parcelamento afetado. 

De modo geral, os custos da AIA (Eni et al., 
2024) e da regularização ambiental pelos empre-
endedores são altos (Araújo & Carvalho, 2022). 
Caso o proponente não tenha um planejamento 
financeiro de todos os custos no processo de ava-
liação de impacto ambiental no licenciamento, 

poderá enfrentar problemas para obter sua licen-
ça. Predominantemente, a tomada de decisão em 
relação aos custos do projeto é realizada antes da 
formalização do processo de LA. Sob o ponto de 
vista do proponente, existe um cronograma de cus-
tos estabelecido que precede a apreciação, riscos e 
custos socioambientais do projeto, deixando o LA 
subordinado à temporalidade dos investidores e à 
discussão de medidas ambientais paliativas (Texeira 
et al., 2020).

Neste estudo, diferentemente das evidências 
encontradas na pesquisa de Papamichael et al. 
(2023) em que os custos da AIA não foram con-
siderados altos, os custos para o proponente, seja 
público ou privado, podem ser elevados. No caso 
de ARIS, o próprio Estado, responsável pela im-
plantação de infraestrutura, terá que arcar com esse 
ônus. Portanto, além das externalidades negativas 
ambientais e sociais, os parcelamentos de solos ur-
banos informais afetam diretamente as finanças do 
governo. É preciso concentrar esforços na fiscaliza-
ção e na oferta de moradias no mercado formal que 
sejam atrativas para a população, especialmente de 
baixa renda, visando coibir o surgimento de novos 
parcelamentos urbanos informais. 

4. Conclusão

O licenciamento ambiental é um dos instru-
mentos mais importantes da política de meio am-
biente que visa evitar, mitigar, reparar ou compensar 
danos socioambientais de atividades capazes de 
causar degradação ambiental. Contudo, prevalece o 
discurso em alguns setores empresariais e políticos 
de que o LA é tecnocrático, custoso e demorado, 
prejudicando o desenvolvimento econômico do 
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país. Nesse discurso, essa ineficiência é responsabi-
lidade dos órgãos ambientais. Embora neste trabalho 
os custos e o tempo consumidos no licenciamento 
ambiental corretivo não sejam baixos, foram de-
monstradas evidências de que proponentes/empre-
endedores, consultores ambientais, outros atores 
envolvidos, falta de articulação e vontade política 
têm parcela de responsabilidade nessa ineficiência.

 A baixa capacidade operacional e o aceite de 
documentação incompleta entregue pelo propo-
nente para dar início ao processo de licenciamento 
parecem ser os fatores que tiveram maior influência 
na morosidade para emissão da LAC por parte do 
órgão ambiental. Para o proponente fatores como a 
baixa qualidade dos estudos ambientais, descumpri-
mento de entrega de documentação e de exigências 
ambientais foram determinantes para prolongar o 
tempo de emissão da LAC. Um tempo considerável 
é gasto tanto pelo órgão ambiental (T1) quanto pelo 
proponente (T2) em complementações de infor-
mações (T4) devido à documentação incompleta, 
ausência de projetos de infraestrutura e deficiências 
dos estudos ambientais. O prazo para emissão da 
LAC (T3), em média, foi superior aos prazos en-
contrados na literatura. Contudo, essa comparação 
é limitada pela diferença de tipologia dos projetos 
em outros contextos socioeconômicos. Ainda há 
uma relevante lacuna de conhecimento nesse te-
ma na literatura. Recomenda-se mais estudos que 
investiguem a efetividade transativa para a mesma 
tipologia de projetos, como parcelamentos de solos 
urbanos, para fins de comparação e referências nesse 
campo de conhecimento.

	  Além do tempo, este trabalho investigou os 
custos para o órgão ambiental - documentos técnicos 
para a emissão da LAC (C1a) e as horas trabalhadas 
durante a primeira análise técnica (C1b) – e para o 

proponente – preço público de análise da LAC (C2a) 
e compensação ambiental (C2b). Os custos para o 
órgão ambiental demonstraram uma tendência de 
redução do número de analistas ambientais para 
avaliar os requerimentos de licença e aumento da 
demanda para a equipe do licenciamento. Para o 
proponente, o processo de regularização em ARIS 
possui um custo maior que em ARINE, embora te-
nha variado bastante e dependa das peculiaridades 
de cada projeto. Embora a CA seja um relevante 
custo para o proponente, esta tem sido postergada 
no licenciamento, adiando o pagamento dos valores 
pactuados. Considerando todos os outros custos ine-
rentes ao licenciamento, é preciso que o proponente 
planeje um cronograma financeiro considerando 
os ônus socioambientais previamente à tomada 
de decisão do projeto. Recomenda-se esforços no 
sentido de que os valores pactuados na CA sejam 
pagos e que parte desses recursos sejam utilizados 
em ações de melhoria da qualidade ambiental dos 
parcelamentos em regularização, principalmente em 
ARIS, mais precários em infraestrutura e vulnerá-
veis eventos climáticos extremos.

Sugere-se como medidas para aprimorar a 
efetividade do licenciamento ambiental para par-
celamento de solo urbano corretivo no DF: 

a)	 Integrar a análise de projetos urbanísticos 
e de infraestrutura com os estudos ambientais; 

b)	 Promover o diálogo entre analistas am-
bientais, consultores/proponentes e outros atores 
envolvidos para alinhamento de procedimentos e 
de informações relevantes; 

c)	 Aumentar a equipe técnica multidiscipli-
nar do licenciamento, especialmente nas áreas de 
conhecimento mais carentes; 
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d)	 Padronizar procedimentos e elaborar guias 
que orientem consultores e analistas em todas as 
etapas do licenciamento corretivo; 

e)	 Aumentar a oferta de moradias no mercado 
formal que sejam atrativas para a população de 
baixa renda;

f)	 Concentrar esforços para que a compensa-
ção ambiental seja executada e parte desses recursos 
sejam utilizados para melhorias ambientais e urba-
nísticas dos parcelamentos em ARIS e ARINE; 

g)	 Maior transparência dos dados e partici-
pação pública efetiva das populações afetadas pela 
regularização. 

Além das questões processuais relacionadas 
aos custos e tempo, recomenda-se mais pesquisas 
empíricas visando analisar melhorias biofísicas, 
sociais e de adaptação às mudanças climáticas re-
sultantes do processo de licenciamento. 
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